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PROJETO DE LEI Nº 16661/2023

Dispõe sobre a desafetação do Lote 001 da Quadra 444 com
área de 1.203,84 m², Cadastro Imobiliário 37719880.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono
a seguinte

LEI:

Art. 1º O Município de Maringá fica autorizado a desafetar de sua destinação original, a
área de terras referente ao Lote 001 Quadra 444 Cadastro Imobiliário 37719880, localizada no
Loteamento Grajaú, matriculado sob o nº 140.063, do 1º Registro de Imóveis de Maringá - PR.

Art. 2º O Município se obriga a adquirir área equivalente no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

                          Paço Municipal, 24 de março de 2023.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
Prefeito Municipal

___________________________________________________________
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